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O SEI·íliüll JJo�jU'.i'ül; i1llb.I. I•:Ui:JEt; DA SILVA, Pre:i'ei to l.iu11icipal à.e 'l;aqua-
-

ritir1,:;a, usando das &tribui,,oes (;Ue a lei lhe co11fere, 
� • decreta e ele promulsa a se·-uin-

te lei: 

Arti�o lº- Fica o �:..:.ccutiv·o l.iunici11c..l B.ut oriz:.:Lclo C;, 8.bri:· • • 

u1;1 cr6di to especial de Cr,)l.OOO.OOO,ooll1um inilhão d.e cruzei1·os�, 

destinado a atender, como parcela de contra-partida a. sei· cor1i eri 
-

-
-

da pelo I.lu11icípio, às despesas con1 

teciruento de lgua de Taquaritinga • 

a execu�'ªº do Serviço de Aba.a.
• 

.Ar·ti,:;o 22- O crédito autorizado no arti,o;o anterior, serú 

coberto coin recursos provenientes de º'erag;es de crédito aue o 

:>c;xecutivo !.iu11icipal fica.autorizado a realizar, ri;:. 1ues1,1a in1_oo:r·-

teme ia. " 
l•rtico 32- Bsta. lei ent1·ará en1 vigor 11a da.ta de sua publi-

-
C<....�ç-ao, revo0z�das 

-
o.s dispo si çoes \'lll contrár·io. 
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l!j�utor Adail l!u11es da Silva 

1 :-Prei"eit o I.:unic i nal-, . 
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